
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 9/2026 

Assunto: Apresenta Moção de Aplausos.

Justificativa: A finalidade desta Moção de Aplausos é parabenizar
ÉDER JR. MATIAS DA SILVA, em reconhecimento ao relevante
trabalho na promoção da cultura, do lazer e da integração comunitária
no Povoado de Araci.

Destaca-se, de forma especial, a brilhante organização do Bloco do
Bastião, que fez sua estreia no Carnaval deste ano, levando alegria,
descontração e espírito festivo aos moradores de Araci no sábado de
Carnaval. A iniciativa marcou, de maneira significativa, a realização
da Folia de Momo no Povoado com a participação de um bloco
organizado, evidenciando o empenho e a dedicação de ÉDER na
valorização das tradições populares.

Bastante atuante, ÉDER está constantemente à frente de ações sociais
e culturais na comunidade, promovendo festas para crianças em datas
especiais e contribuindo significativamente para o fortalecimento dos
laços comunitários e o bem-estar da população. 

Servidor público municipal, ÉDER JR. MATIAS DA SILVA iniciou
sua trajetória na Prefeitura Municipal de São João Nepomuceno no
ano de 2018, por meio de processo seletivo, no cargo de auxiliar de
serviços gerais, destacando-se, desde então, pelo seu empenho e
dedicação. Em 2019, passou a trabalhar no cargo de Oficial I e, em
2025, tomou posse por meio de concurso público no mesmo cargo, no
qual continua exercendo suas funções com zelo, responsabilidade e
compromisso com o serviço público.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa expressa seus mais
fervorosos e merecidos aplausos a ÉDER JR. MATIAS DA SILVA,
reconhecendo sua contribuição para o desenvolvimento social e
cultural do Povoado de Araci e para o Município de São João
Nepomuceno, bem como seu comprometimento, dedicação e zelo no
exercício de suas funções como servidor público municipal.
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Aprovação: Solicitamos dos colegas Vereadores o apoio para a
Moção ora apresentada.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 22 de abril de 2026.

VIVALDI D`AVILA DO CARMO ARCANGELO
Vereador - AVANTE

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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